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D ECRET O  N°  17 3, D E 11 D E O UT UBRO  D E 2024.
XXXBOI9ADKQ314XD71728672180FLT267WJH

Dispõe sobre ponto facultativo nas repartições públicas da
Administração do Município de Barra do Corda – MA. 
 
RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA, Prefeito Municipal de Barra do
Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
 
CO NSIDERANDO , que dia 15 de Outubro é o dia dos Professores
e por ter importância fundamental da educação para o
desenvolvimento social e econômico do país, e reconhecendo
a dedicação e o esforço dos profissionais da educação, o Dia
dos Professores é uma data que merece ser comemorada.
Essa categoria desempenha um papel crucial na formação de
cidadãos e na construção de um futuro melhor.
 
CO NSIDERANDO , que o Estado do Maranhão antecipou o Ponto
Facultativo dos professores para o dia 14 de outubro de 2024
(segunda-feira).
  
RESO LVE:
 
Art ig o 1º  - Decretar, d ia  14  d e out ub ro d e 2 02 4 , seg und a -
f eira , como PONTO FACULTATIVO, nas repartições públicas da
Administração do Município de Barra do Corda – MA, em
decorrência do Dia dos Professores.
 
Art ig o 2 º  - Ficam assegurados o funcionamento dos serviços
essenciais à população, a saber: Segurança, Limpeza Pública e
Saúde, em especial as Unidades de Urgência e Emergência.
 
Art ig o 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
G a b inet e d o Pref eit o Municip a l d e Ba rra  d o Cord a , Est a d o
d o Ma ra nhã o.
  
Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se
 
Barra do Corda - MA, 11 de outubro de 2024.
 
 RIG O  ALBERT O  T ELES DE SO USA
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA.
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